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Requerimento Nº 1644/2023

Súmula: - Requer informações do Executivo junto 
a Secretaria de saúde aos cuidados da Secretária 
Ana Maria Pessoa Massareti, sobre a possibilidade 
da designação de Dentista para atendimento 
Odontológico pediátrico no Pronto Socorro Infantil – 
nessa municipalidade.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental vigente, 
seja oficiado ao Excelentíssimo Igor Soares, Prefeito Municipal, para que interceda junto a 
Secretaria de Saúde, sobre a possibilidade da designação de Dentista para atendimento 
Odontológico pediátrico no Pronto Socorro Infantil nessa municipalidade.

Justificativa

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;
Senhoras Vereadoras.

Tal solicitação prende-se ao fato de que, por se tratar de um equipamento 

público voltado à saúde da criança, entende-se que podemos efetivar o atendimento a este 

grupo, podendo assim, contar com profissionais qualificados e preparados para tal demanda, 

desonerando outros equipamentos públicos para as demais necessidades existentes no 

município, desta forma, proporcionando um atendimento mais humanizado e personalizado, 

às diferentes faixas etárias.

          Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de maio 2023.

                                                                   (Bruxão Cavanha)

                                                      Vereador – PL
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de maio de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=SW7SH6XY23N5M6X1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: SW7S-H6XY-23N5-M6X1
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